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CONSELHO FISCAL- IPE Prev 

 

R E S O L U Ç Ã O CF Nº. 03/2021 

 

   O CONSELHO FISCAL DO IPE Prev, no uso da competência que lhe 

é conferida, pelo art. 18, inciso I a VI, da Lei Complementar Estadual nº 15.143, de 5 de abril 

de 2018, reunido em sessão ordinária realizada nesta data,  

 

R E S O L V E:  

 
APROVAR, à unanimidade dos Conselheiros presentes à sessão ordinária, o 

parecer e voto do Conselheiro José Carlos Felippin, nos Relatórios Mensais dos 
Ativos dos Fundoprev’s relativo ao primeiro semestre do ano de 2021, conforme 
consta em Ata CF nº 10/2021:  

1- Processo Administrativo PROA nº 21/2442-0001475-6, contendo os              
Relatórios do Fundoprev de janeiro e fevereiro; 
2. Processo Administrativo PROA nº 21/2442-0005150-3, contendo o  
Relatório do Fundoprev de março/2021;  
3. Processo Administrativo PROA nº 21/2442-0002947-8, contendo o  
Relatório do Fundoprev de abril/2021; 
4. Processo Administrativo PROA nº21/2442-0004049-8, contendo o  
Relatório do Fundoprev de maio/2021;  
5. Processo Administrativo PROA nº 21/2442-0004718-2, contendo o  
Relatório do Fundoprev de junho/2021. 
 
 
Sugerir a possibilidade de viabilizar estudos tendentes à apresentação, junto 

à Assembléia Legislativa do Estado, de PL com alteração da legislação que veda 
aplicações em Instituições Financeiras Privadas. Entendemos que embora 
manifestações favoráveis a tais aplicações, tanto da PGE, como do TCE, nenhuma 
delas tem, s.m.j., o condão de se sobrepor à legislação vigente no Estado. Quiçá 
incluindo Instituições Cooperativas, e assim, ampliando o leque de opções. 
 
 

Sessão virtual, 14 de outubro de 2021. 

 

Rodrigo de Castro Silveira 

Presidente 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rodrigo De Castro Silveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D61F-9250-1BBF-59A0.
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